
VEREADOR PAULO MAMO DO B4 
-Presidente da Cara 

.400i~n 1.4 ck 
ALDO RESWE SILVA 

tArio da Cirnara-. 

RWETO DE Lr--'Ç 74iu9 

AU'IORTV PM~IX DE SERVIÇOS  COM OS INCOR- 
PORADORES DO BAtR1á RL'\L DE QUEWZ" 

A C&nsra Municipal de CeeIJieiro Lafaite iecrotat 

. D- rica autorizado ao Executiwo Municipal a p*matar cm= oa 
inaorporttdoren do 1oteente Bairro"Real de Queluz' os 
a.gu4ntes .erviçce* 1. Os incorposador.a iaplantain 02 

serviços de Agua no 1otennto e fa~ o ealçamento dis 
1.400 rn2., que incuihirii dO Muiiicpiot 2. O !uncfpio' 
instala os meioa-fíco cr todo o ieten, o que inctuD-
biris aos incorporadores. 

. ". Rqan.c s dispoziçee em contrario. gntr3c10 et o 

Lei +rn vicor na dia de sua yn'blisç110. 

PALACIO DO !EGISLATIt MUNICIPAL, 2i)5 20 DIAS DO MS DE 
vao Dr. 199020  
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Conselheiro afaiete, 23 de outubro de 1992. 

Exmo. Sr. 

Vereador Paulo Magno do gem 

fl •  Presidente da Câmara "unicipal de 

C0NELWEIR0 LAFAIETE. 

Prezado senhor: 

Em resposta ao ofício nQ 199/02, de 28 de 

abril de 1992, temos a informar a V. Sa, que o Projeto de Lei 1 

78-E-92, conforme a sua justificativa e vantajoso para o Munici-' 
( 

pio e somente depende de aprovação desse Egrégio Colegiado por 11 

conter permuta de serviços, que compete ao incorporador, conforme 

a Lei 3.003/91. 

Cordial mente, 

APNALfl0 FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 
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ARNALDO FRANCISCO ENNA. 

A 22 Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AOS 03 DE ABRIL DE 1992. 
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PROJETO DE LEI N 

  

 

  

AUTORVA PLRMUTA DE SERVIÇOS COM OS INCORPORADORES DO 

BAIRRO " REAL DE ÇUELUZ". 

Art. 12 
- Fica autorizado ao Executivo Municipal a permutar com os 

10 

NN 

incorporadores do loteamento Bairro "Real de Queluz" os 

seguintes serviços: 1. Os incorporadores implantam os ser 

viços de água no loteamento e fazem o calçamento de... 

1.400m2, que incumbiriam ao Município; 2. O Município ins 

tala os meios-fios em todo o loteamento, o que incumbiria 

aos incorporadores. 

Prefeito  Municipa1 
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J li S T 1 F l O A T 1 V A 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exatos. Srs. Vereadores: 

o A permuta sera vantajosa para o Município, uma 

vez que, os serviços propostos pelos incorporadores são de mais a 

to custo que aqueles que incumbem ao Município na permuta. 

De outra forma, os incorporadores com a insta- 

  

da rede de a gua, tero maior procura de compradores de lotes ação 

 

  

e, consequentemente, maior facilidade para se iniciar as constru-' 

çoes. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 03 DE ABRIL DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCd PENA. 

Prefeito Municipal 



SALA DAS COMI S. 06 de abril de 1 

r 

VEREADOR VÍCIu. LOPES DA SI V 

E SOUZA DIAS 

V:EA 

VEREA 

o 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REÇO AO 

PROJETO DE LEI NQ 78-E-92 

RELATÓRIO 

Autoriza permuta de serviços com os incorporadores 

do Bairro Vila Real de Queluz. 

FW C\MB'4 TAO 

Ê admissível a permuta de bens espécies diferentes, 

portento do ponto de vista jurídico, o Projeto de Lei se enquadra 

perfeitamente nas normas legais em vigor. 

  

 

  

CONCLUSÃO 

Apo s competente parecer da Comisso de Economia, Po 

lítica Urbana e Rural, que o Projeto de Lei ng 78-E-92 seja discuti- 

do e votado pela Egrégia Câmara* 



VEREADOR EDILrDC T PEDRO 

VEREADOR ROBERTO FERNLI 
/ 

o . 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CO!ESSO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA 

E RURAL AO PROJETO W LEI N 78—E-92 

RELATÕRIO: 

Autoriza permuta de serviços com os in—

corporad.ores do Bairro Vila Real de Queluz, 

PtJIDAMENTA ÇO: 

A permuta que ora se pretende é até urna 

forma de resolver os problemas de infra—estrutura do IIunic{ 

pio. 

CONCLUSXO: 

Assim, esta Comissão ' de parecer que o 

projeto dva ser encaminhado à egrégia Câmara para sua a—

preciaçao. 

SALA DAS COLaSSES, 8 DE ABRIL DE 1992. . 



VEREADOR MRIO 11 CARVALHO 

j cL dt  
READOR MARIA 

/ 
VEREADOR FARLY 

OURDES DA SILVA sOI.A 

IRA DE ARAJ0 

LBLR/92 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER DA coissXo DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 

ORÇÂLINTOS AO PROJETO DE LEI N2 78—E92 

RBLAT(RIO: 

Projeto autoriza permuta de serviçs com 

os incorporadores do Bairro Vila Real de Queluz. 

FUNDAMENTA Ç.O: 

A pernu.ta que ora se pretende é até uma 

forma de resolver os problemas de infra—estrutura do 

Mu.rücipio. 

CONCLUS.0: 

Esta Comissão é de parecer favorável que o 

projeto seja encaminhado a apreciaçao da egrégia ca-
mara. 

SALA DAS CO1klISS6ES, 08 DE ABRIL DE 1992. 



(:i] c dc (co Lafaic t e 
CEP 3G.400 ESTADO L)E MINAS GEHAIS 

CooIoi.ro L:tfaie.te, 15  ,de abril (10 1992. 

xrro. Sr. 
Vcroor P.u10 TT'a:jio do Bern 

D1.Presidente da Cnra Liunicipal 

erJaor Presidente, 

Requeremos a V. &a. que coiworta em di 

iincia o Projeto do Lei nQ 73-92, solicitando do Executivo 

"Autor". cjue a Loi sua 2ca. prope no conflite cora .s disposi 

ç6es da Lei n .0O3/91, que "Dispo sobre Lote-mentos, Prruon-

t os e De smemhrment os". 
Sobre o moomo projoto foi concedicia por -- ,-,-L- 

7. 11r,-3.. vist por 24:00  horas e em nosso pedido para convort-lo' 

ei dlincia, n'Zo hrl intuito ou qwi].quer prop&iito em. procracti- 

o. 
Com o devio respeito, solicitaos ain-

d'., •iue a Ãssesoria do :ecutivo LTinicipa1 atente para o par - 

raf o dnico cio 22 da referida Lei. 

Sem mais pr o mornto, ubcreverno-os, 

O 0rdr'.Lento 0  

VL2ADOR ALP7D0\1,?02E 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 3.003/91 

DISFE SOBRE L0TEM41NT0S, ARRUAMENTOS, DESMEMBRA-
MNTOS E DÁ OUTRAS i ROVIDÊNC IAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DA DIFOSIÇCES PRrLIMINArS 

Art. ]• 2 - 

 

Esta Lei objetiva reger todo e qualquer loteamento, arJ  

ruamento e desmembramento ria área urbana ou de expanso 
urbana do Município, obedecidas as normas federais e 

  

       

   

estaduais relativas a matéria. 

- 

 

 

       

      

§ Considera-se loteamento a subclivicao de área em lotes ' 

detindos à edificaço de qualquer natureza, compreen-
dendo o respectivo arruamento. 

§ 2 - Considera-se arruamento a abertura de qualquer via ou 

logrÀdouro, destinado à circulação ou à utilização pIa-' 

bilca. 

§ 3 - Considera-se desmembramento a subdivisão de área em lo-

tes para edificação, desde que seja aproveitado o siste 
ma viário oficial e no se abram novas vias ou logradou 

ros públicos, nem se prolonguem os existentes. 

Art. 22 - A execuçode qualquer loteamento, arruamento ou desmem 

bramento, no Município, depende de prévia licença do 

6rgo competente da Prefeitura, obedecidas as normas 
contidas nesta Lei. 

ARÁGRAFO iNIC0 - As disposições desta Lei aplicam-se também aos 
loteamentos, arruamentos e desmembrainentos efe-

tuados em inventrios, ou em virtude de diviso 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

divisão amigvel ou judicial, para a extinção de 
comunhão ou para qualquer outro fim, 

CAPITULO II 

DFINIÇES 

Art. 3 - rara os fins desta Lei, o territ6rio do Nunic{pio se 
compõe de: 
1 hreas urbanas da cidade e vilas existentes; 

II - Area do expansão urbana; 
III irea rural. 

Art. 42 - rara os efeitos desta Lei, adotem-se as seguintes de-
Ziniçes 

1 - iree Urbana - aquela compreendida pelas habitações 
continuas da sede e povoados; 

II - De expansão Urbana - aquela compreendida num raio 

de 02 (dois) qu116metros alm do círculo que tan-
gencia as extremidades das reas habitadas ou  do  
loteadas, na sede do Município, e no raio de um 
quilômetro alra do mesmo círculo, naa povoações do 
tnicf pio; 

III - Jtrea rural - aquele que exceder da urbana e da de 
expanco urbana; 

IV - Área de Recreao - a reservada a atividades cul 
turri, cívicas, e'ortiva e contemplativa da p0-
pulaço, tais como praças e parques, mesmo que os-

teJ3m delimitados entre duas vias de acesso; 
- Local de U30 institucional - toda érca reservada 
a lins específicos de utilidade pública, tais como 
eucaço, sa.'ade, cultura, administraço e culto; 

VI :quIpsnntos Urbanos são os equipamentos públicos 

de abasteciento de égua, serviços de esgotos, ene 
gia elttrIca, coletes de éguas pluviais, rede tele-
&nica e gás canalizado; 

Vii - Quadra - a área de terreno delimitada por vias de 
co:icaço, subdividida ou no em lotes de contru 
ço; 



o 

. . 

   

e 

  

        

       

        

       

        

VIII 

3 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

— Referencia de nível (RN) — a cota de altitude of 1 

dai adotada pelo Município em relação ao nível do 
mar; 

3X — Via de Comunicação — toda aquela que faculta a 

interligação das trs funções: habitação, trabalho, 

recreaço; 
a) Via principal e a destinada a circulação geral; 

b) Via secundária é a destinada àcírculação local; 

c) Rua de acesso a via secundria destinada ao 

simples acesso aos lotes. No caso particular em 

que terminem numa praça de retorno são denomina 
das ttCulde_sactt; 

d) Averi1de.-parjue é a via principal traçada também 

com finalidade paisagística e recreação. 

IARÁGR..FC lNIcu — O loteamento, em qualquer rea urbcr.a ou de e 

par.so  urbana, ficara sujeito às diretrizes es-

tabcieidas nesta Lei, no que se refere is vias 
de comunicação, sistemas de água e esgoto, área 

de recreaço, locais de usos institucionais e 

roteço paisagística e monumental. 

CALTULO III 
T A ccur rAç'O t r'v;.ço 

  

— A arovço de projetos dc loteamcnto, desmembramento e 

arrucuento devera ser requerida à Prefeitura preliminar 

mente, para e expediço de diretrizes com os seguintes 

elementos: 

1 — Croquis do terreno a ser loteado, com a denominação 
situação, limites, £rea e demais elementos que iden 

tifique'm e caracterizem o imóvel; 

II Título de propriedade ou documento equivalente; 
III — Certidão negativa geral da Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal e Autrquicas, dos Cartórios de Protesto, 
Título e Documentos, de Distribuição, das Execuções 

FIscais e Justiça do Trabalho. 4j 

 

" rt. 
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rMLCa;F3 1N1CC - As Certid3c co tontos do item III, devero ser 
d--ta Connrca e dsr, Com7!rcas onde residirra nos 

&t-imos cinco anos o proprictzrio ou 1ncorora 

der, e dcvcr ser tanto de pessoa física do 1nt 

ressado, corno da Firrna a que pertençern ou tenham 

pert':.ci'o, mesmo já dioolvidas ou extintas, 

Art, 6 - Julgados catisfatérios os documentos do artigo anterior, 
o int(roz3do deverá apresentar urna planta provisória do 
1rn1,e1 e= papel opáco, na eEcnle de 1:1000, assinada pe-
lo pr02riatar10, ou seu representante legal, e por pro-' 
fissional devidamente habilitado polo CR°A e registrado' 
na 1,refPitura, contendo; 
1 - ivias do iirSve1, perfeítu,.icrto iÍ'inidus; 

li - Levantnmnto topogrfico, contendo os detalhes tcr4 
c05; 

III Loca11zaço dos cursos d'água; 

IV Curvaz de nível*  no mínimo, de 1 en 2. nctro; 
V - Arruarnrntos vizinhos a todo o pr{metro, coei 1ocaço 

'xzta das vias ( ccunicoço, ireas de recr'aço e 

!-,cais de usos iristituct.inca; 

VI - osuea, nonurientos naturais e artificiais; 

Vil - Conatruçes ex t'ntcs, de real intrese; 

VII - Serviços de utilIdade pblicn xtc'rtes no terreno a 
se r Ioteado.. 

rt, 7 -  ii  i-r€.feitura determ inarj em decunento pr6jrio e indtc'r 

na planta rpscntada, quando necossrio: 

1 - An vi d ctrcu1o;o prtcnc'rtes o sistema virio 

bstco do unicípio; 
II - As faIxas para o cccoser1to das águas pluviais; 
III - s rops de recrao necessria populao do flu- 

ntcípio, 1oclizdas de forma a preservar as belezas 
naturais; 

IV - Ps £reaz destinadas a usos institucionais, necess-' 
rias ao equipamento do Município; 

V A r1açio do3 melhorameritos urbries iute devcrto eer 

ro2todc's o executcdoz oolo intereedo. 

Irt. C2 - tton' . c indcsç6cs do 'rt10 anCror, o requerenta, 
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or1ntndo pelo via da planta d.-volvida, orgaz1zor O pro-
jcto dcftn1ttvo, e tré.,via:, cri papel opaco, -.sse proj 
to sor osoinado por profissional devidamente registrado 
no CRA e na r'rereitura e pelo propr1etrio, ou seu repre 
setnte, e deverá conter: 

1 — sistema vinio local, trees de recreação e de UOOS 

institucionais; 

IISubdivisão das quadras em lotes, com a respectiva nu-

meraÇo, dimenses e 

Iii Recuos exigidos, devderncnt cotados; 

IV — Diminsões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordao, arcos, pontos de tangncia e ãngulos centrais 

das vias em curva, quando necessrios; 
V Perfis longitudinais e transversais das vias de comu. 

nicaço e praças, na escala hcr1zmta1 e vertical de 

1:100; 
VI Indicação dos =coe de alinhaionto, njue dv.rao ser 

d^ concreto e 1ocauizido ns ôngulos ou curvas das 
vias projetadas; 

VII — 'rojeto de redes de d1otrIbu1ço do cua e de coleta' 

de esgotos, com arcvaço dos ros coetetos; 

VIII Ixd1cço das servides e restriçes e'ec1ais que, 

eveLtualmexte, gravem os lotas ou cdi!1caç6es; 

IX — ?morial decrtt1vo e jUStf1C!tÍVO do projeto. 

§ 1 — O nivelamento exigido devera tomar por base a flN oficLal; 

  

2 — O memorial descritivo devera conter, obrigstorieete, pe-

lo :reros: 

1 — A descr1ço sucinta do loteamerto, com ao suas carcct 
rot1caz e a fix3ço da zona ou zona de uso predomi-' 

II — As condçc's urbanfticas do lotormnto e cio liiitaçea 
que incidern sobre os lotes e suei construçes, além da 

ue1es constantes das diretrizes fixadas; 

III — A ind1caço dat 212reas públicas que passarão ao dom.{nio 

do flunicpio no ato do regotro do 1otea.nento; 

1V — rou rioa Ut urbnoa, CO:Lflit3r13o e 

 

  

dc erviças pblaos ou de uLidr 'b.ica 
tnts r lcterito e 

9/ 

  

d. 

   

     

  

   

      



      

      

       

      

   

91  
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- atisfeitas es exigências do artigo anterior, o interes-
sado apresentará o projeto à Prefeitura e, se aprovado, 
assinar o tro de acordo, no qu?l e obrigar. e* 
1 - Tran8ferir, mediante escritura pública de doação, a 

pr'.iriectade das áreas mencionadas no artigo 8 9  inc 
ao 19  al&n das previstas no artigo 79  desta Lei; 

II Executar, a própria custe cn prtzos combinados com a 
Prefeitura, a colocação dos marcos de alinhamento, ' 

em concreto, para de'arcaçio das vias e praças; a 
coiocaço de piquetes de madeira, para demarcação dos 
lotes; a abertura das vias e praças com a imp1antaço 
de ruelo-fio, o encascalharnento e oompactaço e a exe-

cuço das redes de coleta de ")guno pluviais, de dia-
tr1buiçEo de água, esgotos saitrios o rede de ener-' 
gla elétrica; 

III - Facilitr a £isclizaço pervmnex.te de. irefcitura du- 
rante a execução das obras e serviços, os quais de 

verso ser executados de acordo cem as normas pra-es-
tab1ccidos p'lr unicIra11dnde; 

  

Art. 

 

    

o 

   

    

rAnGR.FC tNICO - O projeto de lotarento, ixz vz apresentado com 
toco; os seus elenento, dc?ve ser o,-rovedo Ou 
rejeitado no prazo máximo de 45 ( qurcnts e cm . co ) dias pelo ÓrCSo runIc1aI comretorÂte. 

Art. 10 - O Li1vr do lotaento somentr r'oirÇ 'r cxpr)ido pela' 
'rcri. apz o paamnto 0½3 oiolurntos devidos e a 

realiza';o das obras previstas no artigo 9. 

l - ;o caso de &'sistnca do loteador antes da Inscrição e 
vera dos lotes, devera o mesmo solicitar revogsço do 
ato administrativo ou Alvará de licença e, se deferido,' 
recu- erer a posse das reas trar.s±'arid3 ao domínio pí-.  
bilco. 

29  - Ct5pia do alvará de loteaunto aprovsdo deverá ser enca-. 
rninh.da à Cozn1ssTo de Fconcnia, í olítica Urbana e Rural 

da Cara unci•'.l. 
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Art. 11 O incorporador entregará ao grgão Municipal competente 
i.a planta origna1 do lotes!----.to em pan1 copiativo na 

escala de 1*10009  que será con1drda a oficial para ' 
todos os el- p, taS leai. 

L'i1C - cs car sos de erros técnicos do preito, o 1nco 
rorador f.ará as devd3 r•tficaçes na planta' 
c acordo coi a oricntço do 6ro Nunicipa). ' 

corietnte. 

CA1TUJ.0 IV 

sço i 
0rrÀ1S 

Art, 12 A denominaçU dos 1oternentos e 3rrunNentgn deverá obe-. 

dccr as neguirtes roras pern iu 

1 - Vila - quando a área for inricr a 20.000 m2. (Vin 
te míl. metros quadrados); 

lI - Jerdim - quando a área estver copree'11da entre 
2C.000 (Vinte tiu1) e 50.000 r2, ((inquntt t1 w-
trr; quadrados); 

Iii — Fru qu:ndo a área Pstiver compreendida entre 

50.000 (Cinquenta mil) e 100.000 c2. (r mil me. 
tros quadrados); 

IV -	 irro — quando a área fr supertor n 100.000 ri2. $ 

(Ori tnii metros quadrado). 

- Cs 1otrnentos e 3rrurr.c'ntot ro rcd'°ro rc!er 

denominaçã o igual Ut iad: idtrittftcr $ 

outros s',torea da já exiit'mts, e suas 
n,menclaturas dev"ro ser de conformidade com a 

Lot 11 =icípal em visor. 

Mt, 13 - o õdr ser arruado terreno cujo loteaciento prejudique 
rrrv; srhorizr ou florta1, os dentirados & insta  

de ind' .rias, ou os que forem, a Juízo da Frefeit 
ra ju1dos imprr1os p' ara ou inconverientes 
;rf, }bLtzço. 
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Art. 14 - Os loteenientos para fins induatriais e outros capazes de 
poluirem as &Suas ou a atmosfera deverão obedecer as 

normes de co:tro1e da poluição, ditadas pelos 6rgos co 

pet'ntes. 

SE7O II 

iAS VIAS DE CIRCULAÇO 

rt. 15 - abertura de qualquer via ou logradouro público deverá 

obedecer as normas desta Lei e dependera de aprovação 1 

pr(via da ireritura, pelos SeUS Srgãoa competentes. 

§ l Considera-se via ou logradouro pb1ico, para os Lins ' 

desta Lei, todo espaço dsttnado à circulação ou à uti-
lização pública. 

2 ;s via -  Públicas devera-o adaptar-se iS condiç6es toçogr 
ficas do terreno, devendo, obritorcmente, ocupar um' 

mfnlmo de 15 e in máximo de 20 da área total do terre- 

no. 

Art. 16 O sistema de classificação vIrio constituir-se-a de 03 
(trás) categorias de vias, de acordo com as Zunçes que 

deampenbaro, dividindo-se em: 

a) - nv'niias 

b) - ruas principais 

c) - runs secundárias, 

Avenida - a via coletora preferencial, projetada de 
tal forma a ligar as áreas de maior geração de tr.fego ' 
ou as principais vias. Devera ter a largura mínima de 30 
(tinta) de pista, 02 (dois) metros de canteiro central, 
e 03 (trs) metros de passeio de cada lado, com declivi. 
dade m{nirna de 0959 e mxime de 15%. 

2 Rua yrincipal selecionada para ligar o tráfego dire- 
tamente às avenidas, rroetadas para atender çequenos c 
trcIos e ntcl-' r Devera ter largura mfni 
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mfnima de 15 (quinze) metros, distr1budoa em 09 (novo) 

zetros de pista e 03 (trs) metros de ;'asseio de cada 

lado, com declividade rnfnlma do 0,5% e mxira de 20%. 

§ 3 - Rua ectmdrie £ aquela projetad exc1s1vmrr.te pnra 

fins residenciais, em que cÀB cor.tru3ec dcverto ter um 

recuo obrigtrio mínimo de 03 (ti4s) metrae do alinha- 

reto normal. Devera ter 10 (dez) t-ros co 1rura m{- 

ntra, diatriudoz em 07 (sete) metros do pista e metro 

e meio de passeio de cada lado, cozi doclivldudo ai.nira' 

do 0,5 e mxima d 2574. 

4 - A extçno das vias em "Cu1-d-s&1 , sompdn à da praça 

de retorno, no dever exceder a 100 m. (cem metros); 

§ 52 As prçati de retorno das vias em "Cul-de-s3 deverão' 

ter dimctro mínimo de 20 ci. (vi;:tc motx'oo). 

Art. 17 - No poderão ser ïoteidos ou desmembrados terrenos que ' 

constituem faixas irrginais de estradas de r..dagem, es-
tridas de ferro, linhas trancmissors de enria el€Stri 

ca ou to1efrica e adutora, ficando reservada uma faixa 

longitudinal pare via de accso, com lgura de 15 

(quinze) netros, contadas a partir do olr.hwnto dos 1 

lotes uti a llnhs dc•rnrcr.dora da faixa de dofnio ou 
sorviio dos rescctivos concezsionrios. 

frt. 13 - Ao longo diz cursos d'égua eero reservadas
o  
arena para 

sistema do avenida-parque, cuja 1arura serr. fixada pela 

Frfitui-a, res:eitsrdo o disposto no artio 33 desta 
Lei. 

Art. 19 A ru•s j  exIstentes em 1ota.ncntoz dacentes, com 1a 

gura infrIor a 10 (dez) metros, nio podero sofrer con-
ttnuidscla, a no ser em casos justt1iCvei, a critrio' 
do rgo Tcnico da Prefeitura. 

-3- 20 - s cru í.:ntos das vias pb1icia 2  os oia alnrientos 

f 
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devero ser concordados por xina arco de cfrcuio de ralo 

nínimo do 05 m. (cinco metros). 

§ 1 - Ioo cruznrnentos obLCquos as disposições deste ortio 

podero sofrer alteraç6es, a crit o do 6rgo compe-' 

tonto da Prefeitura. 

§ 2' - As rucc dotadas de raidu  surLores a 15 no poderão 

f.:zer cruzniento com ruas do 1rura Inferior a 15' 
(quinze) metros. 

Art. 21 - iO5 vias de circu1aço, cujo leito Lo esteja no mesmo 

nível dos terrenos marginai-1, sro ohriatri.os os ta 

ludes, cuja cioclividode mxt: arrr de 100Y (com por 

certo) e olturu xiia do 06 r. (sci Litroe). 

f!GF0 NCJ -1  s tr'iu'les poder ' co sr substitu:fdos por muros' 

de arrimo ou proteço, excct!tscios às expensas' 

dós, itrressodos. 

?rt, 22 - l(letificc.o das vias e loTr orc :hiicos, antes 

de sui oficial, 6 podorá ser feita por 
nc.o do nro3. 

rç7 ii 

DAS UU!d)R.AS 

Art. 23 - comrimr?nto das quadras no -po,lera ser superior a 
2(L4 ri. (duzentos e sessenta e qu1ro metros). 

Art. 24 - A ].rL;ura mzxlma admitida pira as quadras residenciais 

se 'e 100 m (cem metros), no podendo, no entanto, 

ter menos de 60 rn (sessenta metros). 

dirneno6cs previst o neste artigo ngo se ap1 

am os loteamentos "classe 31  (popular). 
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SEÇXO IV 

D09 LOTES 

Art. 25 - i'çs dinstcs mínimen dos lotes urbanos iserão determina-
das e funo da ona era que estes ao orcontrem, obede-
cidos os seguintes parâmetros: 

1 - rara Zona Residencial * 
a) Lotes ''C1asse A'1  -  Ires mfniia 360,00 mZ 

- frente mínima 12,00 rn, 
b) Lotes "Classe B - área mínira 200900 mZ 

- frente mLui]ua 10000 M. 

II .. Para Zona Industrial
o  
: 

- area mínima . 600900 m2. 

- frente mInia 20,00 m. 

tNICO - '; proibido o desdobramento d lotea. 

Art. 26 - L dcc1ividade xima permltic!c para os lotes cora de 35% 
(trinta e cinco por cento), sendo obri05  atrio o movirnen- 
to da terra necessário para at!ngir a esse valor, nas 
reaz excessivamente acidentados. 

SEÇ.O V 

DA RrA D RECRAÇ2t0 E 

rr U:S I'TITuCI:;13 

  

- fla arcas de- rccrcaço e usos institucionais serro deter-
rinads, par cada loteamento, emfunço da zona em que 
o ncantrem, devendi obrigatoriamente, corroaponder a 

um ríniro do 15% (quinze por cento) da rea total do ter-

r, convertido rm otec. 

J'rt. 27 

 

  

1 ARt.GRFO ICO - i &rcas detinndc.s à rccr1aç0 e usos intitucio 
riais rico odc?ro ter mais de 30% (trinta por cen-
to) de declividade, 
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EÇO VI 

    

 

,1• 

 

   

    

:.rt. 23 - ! o ;'O(r;O 'r arru!oc nc'm loteados t'rrenos bixo$ 

e alagadiços ou uujeitos a 1nundaçe, sem que ejrn' 
rrvíry'ntr tcrrac1os ou executad obrus de drngern 

rebiixar o lençol subtrrrn€'o, pelo 

m":.o:, 1 m (hui :ctro abaixo d ur'r' 'aie do solo. 

1rt. 29 c.1 çio nec í.ria arv.ço de ,w1''wr arruo..' 

ou 1t'Qvient) : ex'cuçL' ;J.o ittre;odo, cern' 

quur &ruz 'rz 3 rofeltttra, d -1ko- -dras as Obras de 
rr j ç de rri:), C:o :V ou'troz' 

•V .).J iOfi por et 

 

& tci, 

  

'r t. 3o 'i nu; c.:;o 02 rrua 't»' ( 1't2:"ntcs podr5o 

o 

tt., obrJ.g:tcr . v1s rtbl1ct2 ou 

rrvc jar t'  

I.rt. 31 - A ir' Á. T:re ex1r1r m cd arru:nto ou 1otta 

nto, c:do c v1tnte, a rrv faixa "non 

de 01 M (huri rtr) i ir"rte, na L' trn1 

r"oto e 

outrcs equipernentos urbanos. 

* rt 32 .os idos va1s r n os 1c1 .or ond corre- az 

obrtr1u a rn, , niv2 01?  

para ccoa:c-.to de águas p1uV1Ji5 e re1 o d  a eccto, ' 

vaz d circu1aç. 

os rrua..:c:tos de terrencc rx;i; ' a curtos de gua 

rr ci1dr em wú t n'ir,eri u: f :: 1 tdia1 de 

no • 13 (qunze) rrictro de larr, 
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1AÁGFtFC NICO uando se tratar de c6rrogoz, cuja retiflcaço 

esteja planejada pela Prefeitura, a faixa lon-
gitudinal obedecera ao traçado adotado no pla-
no do retificço. 

Art. 34 Os cursos d'tgua uo p0der0 ser aterrodoc ou represa-
dos sett prvia anuncia da Prefitur. 

/rt. 35 - ?as vias de ctrcu1oço e praçac, ser
o  a obtetSria a 

implantação dos seguintes equ1çcier.to e serviços: 

1 - \rruemrnto com e:casca1bnrjto e cornactaço; 

11 - ios-flos, 3c concreto vibrado, com as neguintes 

d'e6: 7 ̂1  cr., de ccr'rinto, 40 cm do largura 

e 13 ci de persurc; 

III - trdrs dc dIstr1buiço dc Ub 1)otv'1 e Isa 

nit'r103, em dimctro rorIcdo, co• d2rtv::cS 

nG tt.3a de,  c—ala luto, DS1IÀlLdaa no moio-fio,' 

c1 forma durdoura, apxovdo3 ;1or L.ud t'.czico da 
COI1c3orrI. scrviçc; 

P/ - 1:r de pluviais em diâmetro apro2rido, com 

"bocas de lobo' e grelhas de 50 (cLquezta) em 50 
(cin2nta) tetros; 

V - Rede de luz e eeria eltr1ca, aprovada por laudo 
técnico da do servir. 

V;13 IFO NiCO - A rede coletora de esgotos r.itrios devera ' 

deur a juint de mtn.ciais de ígus uti-

lizcds como Potável, devendo ccntc-r poços de 

inspecção em todos os cruzsicntos de vias de 

comunica ço. 

CArfTUIO V 

LOTAií.T "ci '  

Art. 36 - Os loteaLentcs "Clacso B" (opulares) serão aprovados ' 

 

pelo obdec.dis as exig&ncls desta Lei. 
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lotes  

Ás dimensões mninrns para os lotes deste tipo de loteEl- 

ento 850 as seguintes: 

-í,reu mfnica de 210 4-2. 

- .rent íra de 10 m 

§ 29 Os lote;rurios de que. trata esta artigo so.v.tc sc'r'O 1 

)rovdoa se r€u1z.dos em tt?rrno3 localizados em bair 

r0r periIr1cos da cidade e/ou distrito, e que não 

conflitar cota o plano rbnt:to do un1cpio. 

o 

.rt. 7 - r; n:'rovço doa lote3r'it'a "Ola:rc 111  (lopuiares), 

oh'rv2d3c a.s! seru'nter, cri ohrs e 
os 

1 - 

 

'ritos cern e, coacli;cnto e copotaço; 

- ioa-fit: de cc.cr'to v rido cr ZCUtTtC5 di- 

.rrrr: 70 ci de cnt)r1. o; 1C.) cri dç' !;:rj;ura e 
1' cri e 

1'JJ. - ed'c do d1tr1'uio c wa potve1 e e etos sa- 

nttr14s em diar:'otros 32r0pr1ridcc cor. drivaes na 
ter t: de cada 1oe, as nsiada no ato-íio, de 
for-ia d 'radora. 

JJ - i(-1* edes de água pluvial e» di tro aproprido, com' 

Ubcc de lobo" e grelhes d 50 (cí.rquta) et 50 
1,c1nqueta) r'etros; 

V - redos de luz e energia eltrtca aprovadQ por lazdo 

ttÇcnico da conceesionzria do serviço. 

' 1 - A rc1t?açZo das obras e ervço:J rre dos ioz incisos 

1 e 11 datr' art:.o correr or cor.ta cio crirresrio 

e/ou iicorporador. 

§ 2 - O Município se resnonsrbílizarÉ pela irnplaz:taço das o-

bras e serviços determinados nos incisos III, IV e V. ' 

rrs z'guintes condições: 

a) - recebendo como daço em pagariento pelas obras e 
serviços irplantrdos, 2O (vinte por cento) dos 

b-. 
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Art. 38 - VETADO 

Art, 39 - A fração dos 1ot.» recebido pelo Município como dação 

em pag3mento, será destinada exclusivamente con 
truço de moradias populares. 

FARJGRAFO lNICO - A regulamentaço do atendimento a este artigo 

será por Lei Lapecial. 

Art. 40 - V,TDO 

iARGRtFO TT - VLTADO 

Art. /-1 - As despesas das escrituras dos lotes recebidos como 

daço em pagamento correro por conta do Município. 

CAPíTULO VI 

DO DESE:fl3RA:iTO 

Ar:. 42 - !m qualquer caso de desmembramento de terrenos, o in-
teressado deverá requerer a aprovaço do Projeto pela 
Lrefeitura, mediante a apresentaço da respectiva plan 
ta cm que façam parte os lotes a aerrrn desmembrados. 

iARGi P0 .iCO - A aprovaço do [rojeto, a qr refere o arti 
go anterior, s6 podera ser pc.Jtida quando: 

I - Os lotes desmembrados tiverem as dimcns6es 
mínimas previstas nesta Lei; 

II - A parte rest:nte do terreno, ainda que edi 

ficada, compreenda uma porço que possa ' 

constituir lote independe:te, observadas ' 

as dimensões mínimas previstas nesta Lei. 

Art. 43 - Aplic-se o processo de aproviço de projeto de desmem-

bramento, no que couber, •o disposto quanto à aprovação 
do projeto de arruamento e loteamento. 

Art. 44 - A Prefeitura scrrtc roceber, para oportuna entrega ao 
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ao dofnio ptbltc' a respectiva denorninaço, as vias 

c wnicço • 1)rdour que se encontrem nas 

coç  -71 es rev1t j nstu Lei. 

•E : :co - Fnqurinto as v.as e lrdotros tb11.cos r'o fo- 

ri aCettoz Vl\ rref:tura, o pro-ríetriose-

r lançado para pg:rnento de '.riposto trrito- ' 

rlz-1 cm relaçao à3 res;1ect1vaz áreas. 

rt. 45 - 'o ctbr ? j' ref:?ttura qual ur reipor;stbtlidade pela 

diferença de medidàs dos lotet ou r1udrzs iu o inte-' 

resdo venha a encontrar em rclaço às medidas dos 

1oter'ntos arrovdos. 

;rt. 4G - ;: CCT r.toL. de com'ro:iiso de cor,r' e venda de lotes 

dvr o re onv:l p'10 lotealent') er const.r, 

ohri.torI.:-nte, a rcstrt;c.s a que os rnezno estejam 

CUJO ts 'elo dipocitivos desta lei, obr1gndo-sc O 

loteodor á arquivar na prefeitura :lunlcipal e nos Carta 

rios deste Corarce (Tbeltorrtos e gstrce de Irvets) 

a iL :tas do Co:.tr'to, que 'evero ser i'- Luonte obser 

vds nis tr3risç&~s. 

c. r trç5es a que se refere o "ca1:ut" deste artigo ' 

sero as do orti -o 99  para os 11 U1asse A e 

os rio arti.C') 37 ;r-  os lot :;tos "Claase £'1  (Fopula- 

2 - Cs- contratos de comprom isso de ce' -ro e vr.da de lotes 

si-ent' sere reconhe&dos pelo Munícpio qwmdo perten—
cerem a loteareritos corri aprovação definitiva; 

§ 3 - 's proprietrios e/ou incorporadores darão obriatoria-
rnte conhecitrito aos adquirentes de lotes das exign 

cas contidas, nesta Lei, sob pena de responsabilidade 
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administrativa e judicial. 

Art. 47 - 11.Zo será concedida licença para construço, reforma ou 

demolição em lotes resultantes de lotearnento ou dezme 
brarnento no QprLvdo pela Frefeitura. 

Art. 48 - enhu serviço ou obra pública será prestado ou execu-

tado cru terrenos arruados ou loteados sem prtvia li-' 

cença da i'refeitura. 

Art. 4 - "s ed1dos de arovço de lotaentos, 5rru3nent05 ou 

desebrsertos de iru6veis, ainda i:ao c;'rovados pela 

ir'1itura ?i data da publictço desta Lei, devem ser 

actdoa ?ts suc disosiç•', salvo r, cunpridas to-

dei es foraliddes e observudcc. os ntos ecr.cai3 

I)revitoS na Lei runteríor, est'ja deç2r2drtz 3 aprovao 

do atD d final da rTefeitura. 

  

- r1itura, . vedada arovnçio de qua1qur p .rce1aien- 

to ri rea C!4de ro teja aurr a caaciddo tÇci 
Art. 50 

 

  

ca dt przt2ço dos serviços d7 sbastí?cirento de gua, ' 

esgotcento e drerigcm de us pluviais. 

/rt, 5]. O lotanto n "co:dcm.nIo frc112cohI d!~ verá obedecer as 

ror..a tcxiicFia para arri'a:ento, estabelecida.- nesta Lei 

rt. 52 - rrt' dFo±  de eprovdo '1a J'refpit.'ra, r.a forra do 

dls:csto nc'rta L'i, e que os lotcsnentos sero submeti-' 

dos ao r€gstro I'obilicr1o, acopsnhdoo de certido ne 

gtiva d03 tributos nunci..aie. 

53 - Os 10t35 e lotearectos c1er4destIr.o3 ou irreuiares p0-' 

dcro ser desapropriados e 1estina'os à construção de' 

moradias populares, tíroa de l.zor e/ou outras obras de 

cunho sQcial. 

:rt. 54 - ara o fiel cumprimento desta Lei, a Irefeitura Municipal 

podcr v1er-se da- aço judicial que se fizer necessária. 
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55 - ?sta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço, 
revcndo-se ab disposições em contrario, especial-
mente as der, Leis Zuntcipaiz na. 2,150/79 de 28 de 
Dez.ro de 1T:7 o 2.224/80 de 17 de ovebro de ' 
rcr 

do, rort:.to, a tcdrs as utL.r!&dcsa quem o co- 
ncc4 'ento e cx"cu dcta L2i crtc'Dre que a 
CU:r o a Ia-sil cumprir to intiravte C3n1C nela 
5" 

J ÇT1 1 'J' -r  f,  fl "L C rto LAFITE 
.VS 13 DT! NrrW r i'ç'1. 

::unici-al 



VEREADOR J, IAS OVDE SOUZA 

VEREADOR SILVA S VENCIO LOPES 

ISSOES, 19 DE NOVEMBRO DE 1992. SALA DAS 

VEREADOR BO-EPNPNDES P1 TO 

ck 

          

 ('amara Municipal de Conselheiro Lafiete 

  

  

  

  

  

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GEHfIS 

 

   

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N2 78-E-92 

A Comissão de REDAÇO é de parecer 
que o Projeto de Lei em apreço deva ser votado com a 

sua redação original. 
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LEI $Q 3.286192 

AUTORIZA PERMUTA DE SERVIÇOS COM OS INCORPORADORES 
DO BAIRRO REAL DE 3IIELUZ, 

A C-w. Mnicip.I á Ca..Ih.lro LaFai.to dnr.t. o 
.s, Pnhito MUsicip.I santlono • s.guiat. 1.3* 

e Fie. sat.rls.t. Lasastia Mímicipal a peste na 

a loupi. 84~ ás la.eat. 3.Ivro Real d. à~ 
luz os s1tt.s s.niçna 1. Os lncorp.ndon* ia-.' 
p1 ata os ~viços 4e Z~ no 1 otnaat.. fns o 
e.Içaaato d. 1.400 •2, Mo incuahirim  ao Mealcipio, 
2. O !tvnicfpjo Instala os nlo.-fios a tSs o  letal 

Mo, o pio Incumbiria  aos laca p~  

"a 2* - Revogas-a, as disposi çe a cont.4r1., estranjs 0~  
ta Lei a vigor na data doaua psb11nq.. 

NaS,, ps.±sat_, • tesa as aatorid.dos a ça o co-
á.si.at. • 001.ç9 data 1.1 port oncoesa que a 

.pa.. taças :_rir ti9 intoirasate ao sola 

.nst.. 

P*tAcio DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 33 DE NOVEMBRO DE 1992. 

PrÍ ARMALDO FRANCI LOA, 

Pref'.lt. Mualsipel 


